
 

LEI NQ 575/90 

J3IiICA A ASSOCIAÇÃO ffiifIÃO ART:ÍS

TICA OPERP ... H.Il'i. AGBfCOL.A E SOCIAL 

DE OIDELlJ·mIA E DÁ OUTRAS :PRO\Jl 

Df.NCIAS . 

O :P:REJ?BITO EIDNICII'AL DE I i'illERA

TRIZ, ESTADO IJ O Tut4..RAN"HÃO , 

FAÇO SABER A ·ronos os SEUS HABI

T.ANT}~S QUE A C~..!:1I.AHA MU1'HCII'AL DE VEHIEADORES, APHOVOU :E 

EU SANCIOr;JO J\ SEGUINTE LEI: 

Art . 12) - Fica. recorihecid.a como 

de Utili<~ade Pública a .Associação União Artística Ope

rÚria Agrícola e Social d e Cidelândia com sede à Rua ' 

Manoel Trindade nQ 1721 no Distrito de Cide1ândia e 

CGC n2 35161066/0001- 48 . 

Art . 2Q) - Esta Lei entrará em 

vigor na d.ata de sua public~ção , revogadas. ,as disposi-
- t , . 
~oe-e -e-r~_c.on rari o,~ 

DE D1J?ERATRIZ , ES'Í'ADC DO MARANHÃO , aos três. di as do 

mês de julho do ano de hum. mil novecentos e noventa. 

Prefei to Municipal. 


